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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas
Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promúgo a seguinte lei:

da Lei Municipar n. r s,â,'1"";,ãii3r*,lff;X*JrT'fl:3,'-";? lu,:-*;
redaçâo:

"Art 93 - A critério exclusivo do dirigeníe do Poder ou Entidade, pode set
concedida ao semidor estável, outorização de afastamento sem Íemuneraçõo,
paru tratü de interesse particular, por período conseeutivo de, no mínimo, 06
(seis) meses e, no máximo, de 02 (dois) anos, prorrogivel por mais 02 (dois)
anos.

§ 1" - A aatorização poderd ser intetompida, a qualquer tempo, pot
necessidade do seniço, mediante convocação da Admtnistração, ou a pedido
do servidor.

§ 2" - someníe poderá ser concedidu nota autorização decorridos 02 (dois)
anos do gozo da anterior. "

Art. 2q - Revogadas as disposições em contrário, esta
lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS -

Prefeitura Municipal de Congor*ras, aos dezenove dias
do mês de agosto de mil novecentos e noverta e nove.
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Senhor Presidente.
Serúores Vereadones.

situação du "on..,,ffi: 
,I::,1J,!;3"f#o.1:i;" 

i: "ffi::fl":
particular dos servidores municipais estáveis, às novas regras da
Reforma Administrativa, editada pelo Governo Federal. Trata-se de

medida que visa motivar os servidores, ampliando o prazo máximo
da autoruação, já que o presente projeto atÍoriza a prorrogação por
mais 02 (dois) anos. Os servidores, com anovaredação a ser dada ao

artigo 93 da Lei 1.892193, poderá dilatar o pÍazo da autorização,
como muitas vezes é de seu interesse, sem, contudo, dispor de

amparo legal para tal. As demais disposições contidas no
mencionado artigo, à exceção dos §§ l" e 2o permanecerão
inalteradas, pois apenas acrescentam ao artigo a regulamentação para
as medidas da concessão. Trata-se, pois, de medida almejada pelos
servidores.

E pelo exposto que submetemos o projeto de

lei que dispõe sobre amodificação ao artigo 93 e seus §§ l" e 2', da
Lei Municipal no l&92193 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais), à apreciação dessa Egrégia Casa, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos
dezenove dim do mês de agosto de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍofetos

fiongonhau, 1*i cle seÍemrhro de 'X .SS$.

À
Comissâo de Legi*laÇão, Justiça e R.edação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 041/9S - Modifica o artigo 93 da Lei 1.892/S3, e seus §§ 1o

e2a.

üii\Fl[r fi [:tt

O projeto em rêferência visa modificar artigo do Estatuto do
Servidor Público Municipal,

A iniciativa é do Executivo que é competenle para tal, estando
inserta a matéria êm assunto de inleresse exclusivamenle local.

O projeto vem devidamenle justiÍicado.

A presente proposta, visa ampliar a licença sem vencimento, de
modo a permitir maior elaslicidade neste instituto .juridico, estando ern consonância
com atendência atual de desonerar a Administraçâo dos encargos com pessoal.

A proposta é legal e constitucional

Este é o meu parecer, smj

d,
ADRIANO MELILLO

Procurador Legislativo
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Cidode dos ProÍetos

Congonhas, MG, 30 de setembro de 1.999.

À
Comisstio de Legislaçiio,, ..fustiqa e RedâSâo Fimal.

Ref.: Proieto de Lei no 041i99.
MODIFICA O ARTIGO 93 DA LEI 1.892/93, E SEUS
PARÁGRAFOS 10 E 20

RELATORIO

0 Projeto de lei em análise insere no texto da lei 1.892/93,
Estatuto do Servidores Públicos Municipais de Congonhas, mudanças que
coadunam com a ReÍorma Administrativa, tratada na Ernenda Constitucional no
19.

A matéria é de competência do Chefe do Executivo, vem
devidamente motivada e obedece o trámite prevísto no Regirnento desla Casa
Leg islativa.

O parecer da Procuradoria do Legislativo propugna pela
legalidade e constitucionalidade da proposição.

Quanto ao mérito, ainda que se afaste desta Comissáo a
neeesqidade de rnanifestaçâo, vale ress,altar que o objetivo da proposta ê,
ampliar o prazo da licença sem remuneraçácr do servidor para tra'tiar de
interesse particular, preservada a sua concessâo a critério do dirigente do
Poder ou Entidade.

Com esse novo prâzo, agora mais elastecido, o
Administrador Público e os servidores, passam a conviver, reciprocamente,
com perspectivas mais vantajooas.

§stáo afastados vícios de toda natureza.

Pelas consideraçôes retro, o Projeto de Lei 041/99 é legal e
constitucional

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
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PRüP0S|ÇAü UE LEr hl" 21rSg

Í1nc}ffifi:t0it\ m Aru"trlGffi $$ mÁ,, Í-.FI 1.9]$ã/$t], m {iÍ:it.iíi §$ 1q [E tq.

A Câmara l\íunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovor.r:

Mu n Ícipa I

redaçâo:

Art. 1'.ll:üca rnodltiaado o artigo §|S e serurs §{j'f o e to, rÍil Lei
no 1.892, de 12101/93, que passaná a vigorar conn a seguinte

"Art. 9ü - A critério exclusivo do dirigente do Poder ou Entidade, pode ser
l*o,nrçedida ü{o scm"vidqr er*fuável, autorizaçao de afmstumento, senn
remuneração, para tratâr de interesse particular, por período consecutivo de,
no rnírrirno,0& (*e{s) mêses ê, no rnáxinro, de ü2 (dois) uno,§r pÍofroqitvel g:or
rnais 02 (dois) anos.

S 1" " A autorização poderá ser
necessidade do serviço, mediante
pediclo rlo servidor.

a qualquer tennpo, por
da Administraçâo, ou a

internompídn,
convocação

§ 2''. Slomente poetrerá ser cüncedida nova autorizaçác"r decurrlelos ü2 (dois)
anos do goz.o da anterior.

llú. 20 -Revogadas as di"+posiçcÍes' ern contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Cámara Municipal de Congonhas, aos quatorze dias do
n-rô g rie outubroru de mil rrovecentos e norremta e norve.

--É-ELAINE SOUZA COSTA PENA
Fres iden ta

Ruo Podrê Antônio CoÍrêo, no ló3 - CenÍÍo - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - Íelefox: (0311731 1840
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lvloDlFlcA o AR'I'IGO 93 DA Lf'[ 1.892t93, E Stit rS §§ t" E 2"

Art. lq - Fica nrodificado o artigo 93 e seus §§ l" e 2', da
Lei Municipal n" 1.892, de l2l0ll93, que passará a vigorar corn a seguinte redação:

"ilrl 93 - A crilério eyclnsivo do dirigenle do Poder ou Entidade, pode ser
concedida oo servidor estável, auÍcrização de afostantenlo sern renut,teroção, pora
lratar de interesse particular, por período consecutivo de, no núninn, 06 (seis)
t .eses e, no nuLttiuro, de 02 (tlois) nnos, prorrogdvel por mais 02 (dois) onos.

§ l'- A outorização poderú ser inlerrompida, a qualquer íerrrltq por necessidade
do serviço, »tedionie co vot' çiio tlo Ádntiuislroção, ou o pedido do servidor.
§ 2o - sontente po. ,i ser cotrceditt " ova autorizaçdo decorridos 02 (dois) anos do
gozo da onÍerior."

Art. 2q - Revogadas as disposições enr corrtrário, esla lei
ertlrará ern vigor rra data de sua publicaçâo.

l)releitura Mtuicipal de Congonlras, aos dezoito dias do
nrês dc outubro de tnil rrovecentos e lloventa e lo!'e.
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A Cânara Àt''rricipal de Corrgonhas, Estado de Minas
Gerais, apÍovou e eu, Prefeito Municipr sanciono e promulgo a segúrte lei:
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